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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 163/2025

Reconhece a Mangueira Sagrada Centenária do 
Santo Antônio do Pitaguary como patrimônio 
histórico-cultural imaterial do município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 29 de Maio de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 29/05/2025
pelo CPF: ***.980.303-** no IP: 192.168.131.30

Júlio César Costa Lima
Vereador(a) - PSD

JUSTIFICATIVA

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/10864
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